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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 13 DE 17 DE OUTUBRO DE 2011
Regulamenta benefícios eventuais no âmbito da política municipal de assistência social.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul aprovou e, eu, Prefeito Municipal de Tijucas do Sul faço saber a toda população a sanção da presente lei. 
Art. 1º Estabelece critérios de concessão de benefícios eventuais no âmbito municipal da política de assistência social.

§1º – Entende-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias, prestada aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
§2º - Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Sistema único de Assistência Social – SUAS.
Art. 2º O beneficio eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra as garantia do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a concessão do beneficio eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais circunstanciais, cuja ocorrência provoque riscos e/ou vulnerabilidades que fragilize a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Art.4º O Beneficio eventual deve atender, no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios:

I – integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas;

II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos incertos;

III – proibição de subordinação e contribuições prévias e de vinculação a contrapartida;

IV – adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS;

V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e a fruição do beneficio eventual;

VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;

VIII – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;  

IX – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.  

Art. 5º O auxilio por natalidade atenderá, preferencialmente aos seguintes aspectos:

I – necessidade do nascituro;

II – apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém nascido; 
III – apoio à família no caso de morte da mãe.
Art. 6º O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia (recursos financeiros) ou em bens de consumo, para reduzir situações de vulnerabilidade e risco social e pessoal.

§ 1º os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 2º O beneficio natalidade assegurado em pecúnia será de até 1/3 do salário mínimo, tendo como referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 3º O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até noventa dias após o nascimento.

§ 4º O benefício natalidade deve ser pago ate trinta dia após o requerimento.

§ 5º A morte da criança não inabilita a família a receber o benefício natalidade.

Art. 7º O auxílio natalidade será destinado à família e terá preferencialmente entre suas garantias:

I – atenções necessárias ao recém-nascido;

II – apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;

III – apoio à família no caso de morte da mãe;

IV – inserção da família na política municipal de saúde para acompanhamento da mãe e do recém-nascido;

V – inserção da família nos serviços, programas e projetos da política de assistência social.

Art. 8º O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única parcela, ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade e riscos provocados por morte de membro da família.
Art. 9º O auxilio por morte atenderá às famílias residentes em Tijucas do Sul, cobrindo prioritariamente:

I – despesas com urna funerária, velório e sepultamento;

II – necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de uma dois seus provedores ou membros;

III – ressarcimento em caso de ausência do benefício eventual no momento em que este se fez necessário;

§1º – o auxílio por morte será concedido até o limite de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por óbito, à família que submetida a pericia do serviço de assistência social, demonstrar perfil econômico de baixa renda, em níveis equivalentes aos adotados pelo Programa Bolsa Família.

§2º – O auxilio deverá ser requerido mediante protocolo na Prefeitura Municipal de Tijucas do Sul por representante legal da família, que deverá juntar ao requerimento cópias de: certidão de óbito, documentos pessoais, comprovante de endereço, certidão de casamento do cônjuge ou na falta, autorização assinada pelos demais membros maiores de idade integrantes da família, comprovantes das despesas com o funeral.

§3º – O município poderá optar em entregar o auxilio diretamente para o requerente ou para a funerária prestadora dos serviços.

Art. 10 O benefício funeral pode ocorrer na forma de pecúnia ou na prestação de serviços.

§ 1º Os serviços devem auxiliar o custeio de despesas de urna funerária, velório e sepultamento, incluído transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas e colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerente que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§ 2º Quando o benefício for segurado em pecúnia, deve ter como referência o custo dos serviços previstos no parágrafo anterior.

§ 3º O benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago, em pecúnia ou em serviço.

§ 4º  A Secretaria de Assistência Social e Cidadania   manterá contrato com o serviço funerário local a qual imediatamente solicita autorização para liberação do serviço.

§ 5º Quando houver estabelecimento de parcerias previstas no § 4º, as mesmas devem cumprir os dispositivos desta Resolução.

§ 6º Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1º, a família pode requerer o beneficio até trinta dias após o funeral. 

§ 7º O benefício funeral, em caso de ressarcimento, deve ser pago até trinta dias após o requerimento.

§ 8º O pagamento do ressarcimento é equivalente ao valor das despesas Previstas no § 1º, sendo 2/3 mínimo, limitado ao valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)
Art. 11 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança material;  

III – danos: agravos sociais e ofensas.

Parágrafo Único: os riscos, as perdas e os danos podem ocorrer:

I  - a falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação;

b) documentação; 
c) domicilio;

II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;

IV – de desastre e de calamidade publica;  

V – de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

Art. 12 Para atendimento de vitimas de calamidade publica, poderá ser criado beneficio eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do §º do art. 22 da Lei nº 8.742, de 1993.

Parágrafo Único: para fins dessa resolução , entende-se por estado de calamidade publica o reconhecimento pelo poder publico de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

Art. 13 Os  benefícios natalidade,  funeral e situações de vulnerabilidade temporária serão garantidos a família em número igual às suas ocorrências.

Art. 14 Os benefícios natalidade e funeral podem ser pagos diretamente a um integrante a família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante procuração.

Art. 15  Compete à Secretaria Municipal de Assistência e Cidadania: 
I – a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como seu financiamento;

II – a elaboração de um plano de Acompanhamento e Monitoramento das famílias beneficiárias;

III – a articulação com as políticas sociais setoriais e de defesa de direitos municipais para o atendimento integral da família beneficiária;

IV – a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

V – a expedição de instruções e a instituição de formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais;

VI – o cadastramento das famílias no Cadastro Único e nos demais serviços sócio-assistenciais; 
VII – a promoção de ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos critérios para sua concessão.

Art. 16  Ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, compete:

I – o monitoramento e a avaliação da execução dos benefícios eventuais;

II – o acompanhamento, avaliação e fiscalização do financiamento;

III – a reformulação a cada ano, sempre que se fizer necessário, a regulamentação dos benefícios eventuais.

Art. 17 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social. 
Art. 18 A regulamentação dos benefícios eventuais e a sua inclusão da Lei orçamentária do Município dar-se-á no prazo de até doze meses e sua implementação até vinte e quatro meses, a contar da data da publicação desse resolução. 
Art. 19 Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a Regulamentar esta lei  por decreto.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições que a contrariem.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 17 de outubro de 2011.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 13/2011

Por intermédio do Presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, para apreciação e voto.

Atualmente, com a grande demanda de políticas assistencialistas, a regulamentação destes serviços torna-se indispensável para a boa gestão das verbas públicas, bem como a seleção dos beneficiários.

Assim, na intenção de aprimorar os serviços prestados por parte da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania é que esperamos a aprovação do referido Projeto.

Sem mais para o Momento, subscrevemo-nos.

José Altair Moreira

Prefeito
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